
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

ERRATA 

 

 

PORTARIA Nº 1050/2018, de 30/08/2018. 
 

Na Portaria nº 1050/2018 de 30/08/2018, publicada no Diário Oficial 
do Município, de 31 de agosto de 2018,  
onde se lê: 

“..., MARIA JOSE MOUSINHO. 
leia – se: 

“..., MARIA JOSE MOUZINHO DA SILVA 
 

 
 
Guarujá, 14 de novembro de 2018. 

Everton Sant’Ana 
Diretor Presidente  


